
que lhe é conferida pela Lei 
aprovado pelo Decreto nº 

conforme decisão da Diretoria Executiva, ad referendum do Plenário na 6ª reunião, 
realizada no dia 14 de julho de 2003, 

DELIBERA, por unanimidade, alterar os arts. 7º e 28 do Regulamento do 
Prêmio �BELMIRO SIQUEIRA� de Administração, aprovado pela Resolução Normativa 
CFA nº 261, de 13 de dezembro de 2001, para considerar a seguinte redação: 

�Art. 7º Nas modalidades DISSERTAÇÃO DE MESTRADO e TESE DE 
DOUTORADO (pós-graduação stricto sensu) somente concorrerão as que tenham sido 
defendidas nos dois últimos anos anteriores à data do Edital do Concurso e com 
programas avaliados pelas CAPES (Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior) e homologados pelo MEC (Ministério da Educação), 
acompanhadas do comprovante de aprovação. 
........................................................................................................................................... 

Art. 28 As providências necessárias à concessão do Prêmio serão objeto 
de Edital, com divulgação nacional nos veículos de comunicação do Sistema 
CFA/CRAs.�
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